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1 Identificação da Entidade

Anexo em 31 de maio de 2024 Aa

O Centro Social Paroquial de Rossio ao Sul do Tejo, NIPС 500 746 575, com sede no

Largo D. Joana Godinho Soares Mendes, nºs 1,2,3 e 4 - 2205-015 Rossio ao Sul do Tejo,

segundo o Direito Português, é uma pessoa coletiva religiosa reconhecida como

Instituição Particular de Solidariedade Social, na Direcção-Geral da Segurança Social,

sob o n.º45/85 desde 20/05/1985 em conformidade com o disposto no nº 2 do artigo

7º do Regulamento das Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado pela

Portaria nº 119/1983, de 25 de fevereiro, tendo adquirido automaticamente a

natureza de Pessoa coletiva de Utilidade Publica, em conformidade com o disposto no

artigo 8º do Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado
pelo Decreto Lei 172-A/2014 de 14 de Novembro, que adota a forma de Centro Social
Paroquial, sem prejuízo do espírito e disciplina religiosa que o informam, regendo-se

pelas disposições do Estatuto das IPSS e demais normas aplicáveis, desde que no

respeito pelas disposições da Concordata de 2004.

Tem como atividade a prestação de serviços sociais na comunidade, nomeadamente:

a) Proteção dos cidadãos na velhice e invalidez;

b) Além dos enumerados esta Instituição pode prosseguir de modo secundário
outros fins não lucrativos com aqueles compatíveis, designadamente iniciativas

de carácter económico, social, educativo, cultural/recreativo e desportivo, para

a realização dos meios necessários à prossecução dos fins estatutários e no

âmbito das suas atividades de natureza associativa.

Para a realização dos seus objetivos, a instituição tem em funcionamento as seguintes

respostas sociais:

Valências ERPI Apoio Domiciliário

Nº médio utentes 22 16

2 Referencial contabilístico de preparação das demonstrações financeiras

A adoção da NCRF-ESNL ocorreu pela primeira vez em 2012, pelo que à data da

transição do referencial contabilístico anterior (Plano de Contas das Instituições
Particulares de Solidariedade Social) para este normativo é  1  de janeiro de 2011,
conforme o estabelecido no § 5 Adoção pela primeira vez da NCRF-ESNL. Assim, a

Entidade preparou o Balanço de abertura de 1 de janeiro de 2012 aplicando as

disposições previstas na NCRF-ESNL.

As Demonstrações Financeiras de 2011 que foram preparadas e aprovadas, de acordo

com o referencial contabilístico em vigor naquela altura e foram alteradas de modo a

que haja comparabilidade com as Demonstrações Financeiras de 2011.
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